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 1 INTRODUÇÃO

Senhor Subsecretário:

Retorna-nos os autos de n° 6.997-3/2012, face D E F E S A apresentada 

pelos responsáveis referente às  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2012, da 

Câmara Municipal de Vila Rica/MT.

Os responsáveis foram notificados por meio do Ofício n° 156/2013/GAB-
MM/TCE/MT  e  os  interessados  acostaram  aos  autos  as  suas  justificativas  e 

esclarecimentos, acompanhados de documentos de fls. 219 a 251-TCE/MT, sobre os 

pontos levantados no  Relatório de Auditoria,  sendo analisados por esta equipe 
técnica. 
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 2 ANÁLISE DOS ARGUMENTOS DE DEFESA

Foram feitas as seguintes manifestações pelo responsável:

Senhor: Geraldo Pizzatto  - Período  01/01/2012 a 31/12/2012

Licitação

 1 Licitação Grave GB 3. Constatação de especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias que restrinjam a competição do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 
nº 8.666/1993; e art. 3°, II, da Lei nº 10.520/2002). Item 3.3.3

 1.1 Analisando o processo licitatório Tomada de Preço 001/12, constatamos que a 
discriminação  do  objeto  no  edital  para  a  aquisição  do  veículo,  estabelece 
especificações irrelevantes ou desnecessárias que limita a competição contrariando o 
art. 3º da Lei 8.666/93. 

Os argumentos da defesa encontram-se transcritos a seguir:

Entendemos  que  a  licitação  publica  destina-se  a  garantir  a observância  do 
principio constitucional  da isonomia e selecionar  a proposta   mais vantajosa 
para a Administração, e o que busca com o  processo  licitatório, é adquirir um 
produto  de  boa  qualidade,  elemento  este  que  deverá  estar  discriminado  no 
esboço  do edital deixando visível as características do produto a ser adquirido 
e as condições que deve ser apresentado no ato de entrega.

Sendo assim, a Comissão Permanente de licitação da Câmara Municipal de Vila 
Rica  - MT, procurou investigar alguns dados que seriam necessários para dar 
inicio ao processo licitatório que tinha como objeto a aquisição de um veículo 
que atendesse as necessidades e particularidades dos serviços da  Câmara 
Municipal  de  Vila  Rica   -  MT,  levando  em consideração  a  preocupação  do 
Gestor  em  empenhar  somente  aquilo  que  conseguiria  pagar  dentro  da  sua 
gestão, tendo em vista a proibição da permanência de contas a pagar para o 
ano seguinte,  e a economicidade como principio de busca da objetividade e 
licitude do certame.

Neste sentido procurou-se por especificações de veículos com características 
semelhantes ao produto desejado, para atender as necessidades da  Câmara 
Municipal  e possível de ser adquirido conforme disponibilidade orçamentária, 
dentro do que determina a Lei 8.666/93, que descreve:

Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento... (art.14, da Lei 
8.666/93.  Nas  compras  deverão  ser  observadas,  ainda:  a  especificação 
completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; ( art. 15, §7°, I, da 
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Lei 8.666/93). O edital conterá no preâmbulo... e indicará, obrigatoriamente, 
o seguinte:  objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; (art. 40, I,  Lei 
8.666/93)

Portanto,  todas as  informações  presentes  no edital,  se  faziam necessárias, 
para  a  aquisição de um produto  de boa qualidade,  tendo nesse  enfoque  a 
economia do dinheiro publico, a licitude do Processo Licitatório e a harmonia 
financeira e orçamentária da instituição.

Na Gestão  2012,  o  principio  da licitude  e  economia  sempre se apresentou 
como diretriz em todos os precedimentos, como gerador responsável por toda a 
eletricidade que perpassa fios interligados entre si  e que bem conduzida faz 
com  que  todas  as  lâmpadas  se  acendam  em  perfeita  sintonia.  Licitude  e 
Economia,  dizem respeito a se saber se foi obtida a melhor proposta para  a 
efetuação da despesa pública, isto é, se o caminho perseguido foi melhor, para 
chegar-se à  despesa e  se ela  fez-se  com modicidade,  dentro da equação 
custo-benefício,

Entende-se, que o resultado de todo o processo, que é o que se procura logo 
que se inicia uma Licitação, deu certo, pois o bem adquirido atende a todas as 
necessidades  da   Câmara Municipal  de Vila  Rica,  e  foi  adquirido  por  valor 
inferior  ao  aplicado  no  mercado,  não  havendo  no  edital  especificações  de 
marca,  que  poderia  vir  a  restringir  a  competição  do  certame,  e  as 
especificações contidas no edital, como: Acomodações de sete lugares, Motor 
diesel, tração 4x4, cor, ano 2012, modelo 2013, espelhos retrovisores externo 
na cor do veículo, e demais acessórios são encontrados também em carros de 
marcas diferentes ao adquirido por esta instituição.

Conforme apresentado, verifica-se que não há constatação de especificações 
excessivas,  irrelevantes  ou  desnecessárias  que  restrinjam  a  competição  de 
certame licitatório.

DO PEDIDO

POSTO ISSO, requer o peticionário, seja dado provimento ao esclarecimento 
ora interposto, tornando insubsistente a irregularidade apresentada.

Análise da justificativa: 

O gestor relata em  toda sua justificativa que  as informações presentes 

no edital se faziam necessárias para a aquisição de um produto de boa qualidade, 

tendo nesse enfoque a economia do dinheiro publico, a licitude do Processo Licitatório 

e a harmonia financeira e orçamentária da instituição, e que não há constatação de 
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especificações  excessivas,  irrelevantes  ou  desnecessárias  que  restrinjam  a 

competição de certame licitatório. 

Denota-se que o próprio gestor se contradiz quando cita em sua defesa 

que “Neste sentido procurou-se por  especificações de veículos com características 

semelhantes ao produto desejado,” ou seja  as especificações no edital do certame 

restringiu  a  competição  pela  discriminação  do  objeto  no  edital,  permanecendo  a 
irregularidade.

 2 Licitação Grave GB 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos 
licitatórios (Lei nº 8.666/1993; Lei nº 10.520/2002;  e demais legislações 
vigentes): Item 3.3.7

 2.1 Prazo para apresentação de proposta  de apenas 02 (dois) dias, na Tomada de 
Preço 001/12, infringindo o § 2º, inciso III e § 4º do artigo 21 da Lei 8666/1993.

Os argumentos da defesa encontram-se transcritos a seguir:

O  Processo  Licitatório  n°  002/2012  na  modalidade  Tomada  de  Preço  n° 
001/2012 foi publicado no dia 06/12/2012 no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso,  (fls.10)  conforme estabelece  o  art.  21,II,  da  Lei  n°  8.666/93,  assim 
como, no site e mural da   Câmara Municipal de Vila Rica  - MT, que propõe a 
abertura das propostas para o dia 21/12/2012 com inicio as 14:00 horas (horário 
de Cuiabá).

No dia  21/12/2012  data  e  hora  marcada  para  a  realização  da abertura  das 
propostas do processo licitatório em questão, não aparecera nenhuma empresa 
interessada no certame, assim, a Comissão Permanente de Licitação verificou 
que havia duas maneiras de agir diante da situação, tornar a licitação deserta 
ou  prorrogar  o  prazo dando  um  espaço  de  tempo  maior  para  que  as 
empresas pudessem vir a participar.

Escudada sob o manto do interesse público, a lei possibilita ao administrador a 
aquisição  de  bens  e  serviços  sem  o  devido  processo  licitatório,  quando 
presentes  determinados  pressupostos   capazes  de  tornar  dispensável  a 
licitação, dentre estes  pressupostos legais da dispensa licitatória encontra-se a 
chamada “licitação deserta”, quando não acudirem interessados na licitação.
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É dispensável a licitação:  -  quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas.
( art.24,V, da Lei n° 8.666/93).

O  primeiro caso de “Licitação Deserta” não foi aceito pela Comissão porque 
abriria precedentes para que a instituição pública pudesse comprar o veículo de 
forma direta sem necessidade de licitação o que não atenderia as expectativas 
por economicidade.

O que se desejou a todo tempo,  é  que houvesse critérios  para  escolha do 
veículo  e o  objetivo foi sempre a busca de qualidade e menor preço. Assim, 
prosseguir com o processo licitatório, e  “Prorrogar o Prazo” de abertura do 
certame  para  o  dia  28/12/2012,  foi  aceito  de  forma unânime por  todos  os 
componentes  da  Comissão  pautados  na  legalidade  do  ato  que  objetiva  dar 
maior transparência ao processo em analise.

A  percepção  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  Publica  quanto  a 
prorrogação do prazo por mais sete dias, sito para o dia 28/12/2012, se deu 
porque  a  não  realização  do  certame  implicaria  em  dificuldade  da  Câmara 
Municipal em cumprir com seu orçamento, que deve ser encerrado ate o final de 
cada exercício, sendo que a prorrogação tornou-se a alternativa viável para a 
execução da licitação.

O novo prazo de abertura das propostas foi publicado ainda no dia 21/12/2012, 
no site e mural da  Câmara Municipal de Vila Rica – MT, e enviado  no mesmo 
dia, 21/12/2012, (fl. 11 à 14), para publicação no Diário Oficial de Mato Grosso, 
Diário este que entrou em recesso, voltando seus trabalhos normais a partir do 
dia 26/12, data esta que foi pulicada a nova data para a abertura das propostas.

Para a comissão de licitação a não realização do presente processo, significaria 
engessar todos os procedimentos legislativos acometidos até a presente data, 
que  por  consequência  causaria  um aspecto  precário,  desmerecendo  todo  o 
trabalho  da  equipe  administrativa  que  buscou  no  principio  da  legalidade  e 
economicidade contribuir para uma gestão de resultados.

Assim, acudidos no aval do presidente da Casa Legislativa que no uso de suas 
atribuições  legais  ao  verificar  que  a  decisão  assumira  caráter  discricionário, 
abreviou,  que  sua  decisão  pela  prorrogação  e  continuidade  do  processo 
liciatório se embasa na observação do certame que possui finalidade especifica 
e interesse estritamente publico.

A comissão contou ainda, com o aval da assessoria jurídica desta casa que 
sugere a prorrogação de prazo como legal, tendo como embasamento o inciso 
VI, do artigo 43, da Lei 8.666/93 que permite ao gestor usar das exceções à 
regra quando a decisão deve ser feita em razão da excepcionalidade do caso.  

Conforme apresentado, verifica-se que não há ocorrência de irregularidades nos 
procedimentos licitatórios.  
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DO PEDIDO

POSTO ISSO, requer o peticionário, seja dado provimento ao esclarecimento 
ora interposto, tornando insubsistente a irregularidade apresentada.

Análise da justificativa: 

O gestor  ressalta  por  várias  vezes  que  a  administração  pública  tem 

parâmetros  básico  nas legislações que possibilita  ao  administrador  a  aquisição de 

bens e serviços sem o devido processo licitatório,  quando presentes determinados 

pressupostos  capazes de tornar dispensável a licitação, dentre estes  pressupostos 

legais o da “licitação deserta” assim como “Prorrogar o Prazo” de abertura do certame. 

Concordamos  com  a  exposição  da  defesa,   porem   os  casos  relatados  só  são 

admissíveis  após  serem  esgotado  todos  os  tramites  legais  preestabelecidos  nos 

dispositivos legais, (Lei n° 8.666/93  § 2°, inciso III e § 4° art. 21; art.24,V, e demais 

legislações).

Conclui-se, diante dos fatos descritos no relatório técnico, que o prazo 

para apresentação de nova proposta de 02 (dois) dias, na Tomada de Preço 001/12, 

infligiu os dispositivos legais, permanecendo a irregularidade. 

Contratos

 3 Contrato Grave H10. Ocorrência de irregularidades nas alterações do valor contratual 
(art. 65 c/c os arts. 40, IX, e 55, III, da Lei nº 8.666/93): Item 3.1.3

 3.1 Reajuste  contratual acima do índice legal, Termo Aditivo 2011 no valor 
de R$ 15.362,16, deveria ser corrigido pelo  IGP-M de Correção (p/2012), em 
5,10%, porém o Índice de Reajuste Aplicado pela Câmara, foi de 30,3361%, 
passando  o  Termo  Aditivo  2012  para  R$  20.022,44,  sendo  o  correto  R$ 
16.145,63, pago a maior no exercício R$ 3.876,81, devendo ser ressarcidos 
aos  cofres  públicos,  devidamente  corrigidos  a  partir  da  data  base  de 
31/12/2012.  
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Os argumentos da defesa encontram-se transcritos a seguir:

O Contrato de n°002/2011,  na forma de Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
002/2009, celebrado entre a  Câmara Municipal de Vila Rica e a empresa  ACPI 
–  Assessoria,  Consultoria,  Planejamento  e  Informática  Ltda,  trás  em  sua 
clausula terceira, o  valor global do contrato que é de R$ 15.362,16( quinze mil 
trezentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos).

Cumpre ressaltar que, no mesmo ano em atendimento a uma recomendação do 
TCE-MT,  a  Câmara  Municipal  teve  que  acrescer  outro  aditivo,  conforme 
Contrato de n° 005/2011, na mesma forma de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
002/2009,  (fl.15 à 17) celebrado entre a   Câmara Municipal de Vila Rica e a 
empresa  ACPI – Assessoria, Consultoria, Planejamento e Informática Ltda, que 
acresce a locação e manutenção do sistema de controle de recursos humanos, 
não incluso no Contrato 002/2009, no valor de R$ 3.379,64 (três mil trezentos e 
setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao pagamento de 
11  meses  de  implantação  do  programa,  ou  seja,  fevereiro  a  dezembro,  per 
somado um total de R$ 17.461,62 (dezessete mil quatrocentos e sessenta e um 
reais  e sessenta e dois centavos).

No  ano  de  2012,  o  aditivo  contratual  001/2012,  na  forma de  Quarto  Termo 
Aditivo ao Contrato 002/2009, em sua cláusula terceira especifica as alterações:

CLAUSULA TERCEIRA  - O valor global do contrato 002/2009, acrescido com 
reajustes de seus aditamentos 1°,  2° e 3°,  que per somavam o total  de R$ 
19.049,04 (dezenove mil quarenta e nove reais e quatro centavos), passará a 
vigorar no exercício de 2012, com o valor global de R$ 20.022,44 (Vinte mil, 
vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos) no decorrer dos próximos 12 
(doze) meses, em função da aplicação de Índice Geral de Preços de Mercado – 
IGP-M/FGV, acumulados no período de janeiro/2011 a dezembro/2011 de 5,11% 
(cinco inteiros e onze centésimos por cento), previsto na Clausula Terceira do 
Contrato n°002/2009, conforme tabelas a seguir.

Tabela demonstrativa sobre valores aplicados no Ano exercício de 2011

Aditivos Data Valor Mensal Valor Global Vigência
Aditivo 2° 03/01/2011 1.280,18 15.362,16 12 meses

Aditivo 3° 10/02/2011 307,24 3.379,64 11 meses
Total 1.587,42 17.461,62

Tabela demonstrativa sobre valores sem acréscimo de IGP-M, aplicados no Ano 
exercício de 2012.

Aditivos Data Valor 
Mensal 

Valor 
Global 

Vigência

Aditivo  4° -  valor  sem 
acréscimo  a  ser  aplicado  em 
conformidade com o Aditivo 2°

02/01/12 1.280,18 15.362,16 12 meses
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Aditivo  4° -  valor  sem 
acréscimo  a  ser  aplicado  em 
conformidade com o Aditivo 3°

02/01/12 307,24 3.686,88 12 meses

1.587,42 19.049,04

Tabela demonstrativa sobre valores aplicados no Ano exercício de 2012 com 
acréscimo de IGP-M, que acumulado de 2011 foi de 5,11%.

Aditivos Data Valor 
Mensal Sem 
Correção 

Valor Global 
Sem 

Correção

Valor Globa 
Corrigido 

5,11%

Vigência

Aditivo 4° 02/01/12 1.587,42 19.049,04 20.022,44 12 meses

Conforme apresentado, verifica-se que não há ocorrência de irregularidades nas 
alterações dos valores contratuais referentes ao 4° Termo Aditivo, vigente no 
exercício de 2012.

DO PEDIDO

POSTO ISSO, requer o peticionário, seja dado provimento ao esclarecimento 
ora interposto, tornando insubsistente a irregularidade apresentada.

Análise da justificativa: 

O gestor defende que em atendimento à uma recomendação do TCE-MT, 

a  Câmara  Municipal  teve  que  acrescer  o  Terceiro  Termo  Aditivo  de  serviços  ao 

Contrato  002/2009.  Tendo  como  objeto  a  locação  e  manutenção  do  sistema  de 

controle  de recursos humanos,  não incluso no Contrato  002/2009,  no valor  de R$ 

3.379,64 (fls.15-17 TC). 

Verificando  a  documentação  da  defesa  não  constatamos  a 

recomendação do TCE-MT citada pelo gestor.

Ressaltasse que o reajuste de preço é um mecanismo de preservação da 

relação  existente  entre  o  conjunto  de  encargos  impostos  e  a  retribuição 

correspondente, estabelecida no momento da celebração das avenças firmadas pela 

Administração Pública.
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Tal  mecanismo  tem  previsão  constitucional,  no  art.  37,  inc.  XXI,  da 

Constituição  Federal,  estabelecendo  que,  nas  contratações  realizadas  pela 

Administração  Pública,  seja  preservado  as  mesmas  condições  previstas  nas 

propostas, incluídas as econômico-financeiro durante toda a execução contratual.

A revisão de preços pode decorrer da ocorrência da  recomposição dos 

preços contratuais, deteriorados pelo processo inflacionário, mediante a aplicação de 

um indexador  previamente  determinado  no  contrato ou  do  incremento  de  eventos 

posteriores imprevisíveis ou previsíveis que alteram a cláusula econômico-financeira 

do contrato de forma extraordinária, de modo a impor a recomposição dos encargos 

do contrato, mediante a aplicação da teoria da imprevisão. 1

Sendo que na celebração do contrato foi definido que o reajuste seria 

estabelecido pelo índice IGP-M que no período foi de 5,10%, já aplicado no respectivo 

contrato e, portanto, de comum entendimento entre a equipe técnica e a defesa do 

gestor.

Esgotada  a  primeira  possibilidade  de  reajuste,  restaria  a  inclusão  de 

novas tarefas que não foram estabelecidas no contrato inicialmente para justificar o 

reajuste de valor.

A defesa manifesta  que houve inclusão de locação e  manutenção de 

sistema de  controle  de  recursos humanos,  no  valor  R$  3.379,64,  estabelecido  no 

terceiro  termo aditivo  (fls.  15/17  TC),  cujo  objeto  acrescentado  é  discriminado  na 

clausula primeira e segunda do termo aditivo na seguinte forma:

Clausula Primeira do objeto

1.1. - O presente Termo Aditivo tem objeto o seguinte:

1.2.- Acréscimo da locação e manutenção do sistema de controle de recursos 

humanos não incluso no contrato original .

1 Base textual extraído do Parecer nº 0098/2012 de Camila Pimentel Rodrigues (Procuradora do Estado de  
Pernambuco. Site: www.pge.pe.gov.br consultado em 05/06/2013.
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Clausula segunda: da justificativa e do fundamento legal:

2.1.  -  O  aditamento  promovido  por  este  termo  se  deve  ao  fato  da  

necessidade  de  inclusão  armazenamento  e  disponibilidade  dos  dados  de  

recursos humanos em sistema específico.

2.2.  -  O presente aditivo encontra embasamento legal  no art.  65 inciso I,  

alínea “b”,  da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Nona do Contrato Original nº  

02/2009.

Porém, revendo o objeto do contrato n° 002/2009 (fls.166 TC) é possível 

observar  que  entre  os  serviços  contratados  (locação  e  manutenção  de  softwares) 

consta a seguinte discriminação:

Folha  de  Pagamento  – Elabora  e  gerencia  todos  os  dados  da  folha  de  

pagamento  em qualquer  Órgão Publico,  gerencia  os  dados da folha com  

rapidez e confiabilidade em seus processos,  é possível  obter  um controle  

total  do  pagamento  de  pessoal,  assentamento  funcional,  ficha  cadastral,  

locação  funcional,  torna  as  atividades  do  setor  pessoal  mais  simples  

agilizando todo o fluxo de informações. 

Comparando  o  termo  aditivo  com  o  contrato  original  faz-se  duas 

considerações:

1ª – pela discriminação do objeto no contrato original, percebe-se que o 

software de folha de pagamento abrange todas as atribuições de departamento de 

pessoal, tanto é que no terceiro aditivo (fls.238/240 TC) as partes têm o cuidado de 

não descrever em detalhes o objeto do termo aditivo, para não incorrer em repetição 

do objeto;

2ª – a execução do contrato original já vinha cumprindo com as tarefas 

necessárias para as atividades de departamento de pessoal (assentamento funcional, 

controle de pagamento, lotação funcional, entre outras que tornam as atividades do 

setor pessoal mais simples agilizando todo o fluxo de informações), portanto, vê-se 
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que  diante da completude do objeto do contrato original não ficou reservado função 

de sistema de recursos humanos para possível aditivação.

Sendo assim, resta claro que o terceiro termo aditivo foi desnecessário, 

pois, no contrato original já havia a previsão que o sistema de folha de pagamento 

executaria as tarefas do departamento de pessoal.

Ressaltasse que  na gestão organizacional o termo Recursos Humanos 

tem o seguinte conceito:

Recursos  humanos  é  o  conjunto  dos  empregados  ou  dos  colaboradores 

dessa "organização". A Gestão de Recursos Humanos frequente é atribuída à  

função que ocupa para adquirir, desenvolver, usar e reter os colaboradores  

da organização. Estas tarefas podem ser realizadas por uma pessoa ou um 

departamento  (profissionais  em recursos humanos)  junto dos diretores  da  

organização.2

Considerando que recursos humanos é uma atividade gerenciada por 

pessoas  qualificadas para  exercerem essa função, o contrato principal   n° 002/2009 

(fls.166/172 TC), traz em seu bojo o objeto de locação de sistema para agilizar os 

dados do Departamento de Pessoal (folha de pagamento, controle total do pagamento 

de pessoal, assentamento funcional, ficha cadastral, locação funcional), enquanto que 

o aditivo nº 3 (fls.238/240 TC) trata de locação e manutenção do sistema de controle 

de recursos humanos.

Entende-se  que,  como  não  houve  a  política  de  gerenciamento  de 

recursos  humanos,  tanto  o  Sistema  de  Folha  de  Pagamento  do  contrato  original 

quanto o sistema de Recursos Humanos incluído no terceiro termo aditivo se tratam do 

mesmo sistema. 

Desta  forma,  conclui-se  pela  descaracterização  do  objeto  do  Terceiro 

Termo Aditivo, tornando inválido o reajuste de valor por acréscimo de serviço.

2 Júlio César s. Santos in: Recursos humanos conceitos, definições e planejamento . Site de internet:  
www.administradores.com.br. Consulta em 05/06/2013.

263

11

http://www.administradores.com.br/


  Desta forma permanece a irregularidade, devendo o gestor restituir ao 

erário o valor pago a maior, que somou R$ 3.876,81, cujas datas para atualização de 

valor se encontram no Anexo I deste Relatório de Defesa.

PESSOAL

 4 Pessoal Grave KB01. Contratação de pessoal por tempo determinado sem 
atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público, 
burlando a exigência de realização de concurso público (art. 37, II e IX, da 
Constituição Federal). Item 4 -  Reincidente

 4.1 Não  provimento  de  cargo  de  natureza  permanente  (Contador)  mediante 
concurso  público,  contrariando  artigo  37,  II  da  CF,  e  Acórdãos  nº  1.589/2007, 
100/2006, 947/2007, 4.010/2011 e desobedecendo determinação contida no Acórdão 
nº  140/2012-SC; 

 4.2   Não provimento de cargo de natureza permanente (Assessor Jurídico) 
mediante concurso público,  contrariando artigo 37,  II  da CF, e Acórdãos nº 
1.589/2007, 100/2006, 947/2007, 4.010/2011 e desobedecendo determinação 
contida no Acórdão nº  140/2012-SC; 

Os argumentos da defesa encontram-se transcritos a seguir:

Sobre  o  tema,  pede-se  vênia  apara  transcrever  parte  do  comentário  do 
professor JOSÉ AFONSO DA SILVA em seu livro Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 27ª edição, página 680:

“Independem  de  concurso  as  nomeações  para  cargo  em  comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração(art. 37,II). Justifica-se a 
exceção,  porquanto  tais  cargos  devem  ser  providos  por  pessoas  de 
confiança da autoridade a que são imediatamente subordinadas”. 

Infere-se, que o ato praticado pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Vila 
Rica  –  MT,  em nomear  os  cargos de contador  e  assessor  jurídico,  se  deu, 
através do entendimento que tais cargos deveriam ser providos por pessoas de 
confiança da autoridade a que são imediatamente subordinadas.

Por certo, esta é a uma prerrogativa do Presidente da Câmara em poder nomear 
e  exonerar  o  contador  e  assessor  jurídico  porque  em  mencionados  cargos 
precisam estar pessoas de sua estrita confiança e que auxiliem na condução de 
seu mister.

Mas cumpre destacar, que a determinação contida no  Acórdão 140/2012-SC, 
só foi publicadas e levadas ao conhecimento desta presidência, na data de 09 
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de agosto de 2012, portanto, não há como se dizer que houve reincidência por 
parte do Poder Legislativo quanto ao provimento dos cargos Comissionados de 
Assessor Jurídico e Contador, uma vez que não tínhamos recebido até a data 
de 09 de agosto de 2012, nenhuma notificação julgada sobre o mérito, sendo 
que  de  01/01/2011  data  que  se  iniciou  esta  gestão,  até  09/08/12,  data  da 
publicação do julgamento de mérito,  só recebemos uma única determinação 
sobre a matéria, e tomamos todas as providências para que ela fosse sanada.

Outro  fator  que  merce  ser  destacado  é  quanto  ao não  cumprimento  das 
determinações referentes ao Acordão 140/2012-SC por esta Casa de Leis, o 
que não é verídico, pois desde a data de sua publicação, todas as providências 
foram  tomadas  com  relação  às  determinações  nele  contidas.  O  Acórdão 
140/2012-SC, trazia em suas  determinações, que o concurso para os cargos 
efetivos de Contador e Assessor Jurídico, fosse realizado no prazo de 08 (oito) 
meses. 

De  pronto,  o  Presidente  atendendo  as  determinações  desse  Tribunal,  em 
primeiro momento tomou as medidas necessárias para que os cargos  efetivos 
fossem criados, matéria que foi aprovada e sancionada através da Resolução 
n° 238/2012 de 16 de outubro de 2012, (fls. 18 à 24). 

Como não havia tempo para a concretização do concurso ainda na gestão de 
2012, pois os trâmites legais quanto ao processo licitatório para contratação da 
empresa  especializada,  e  posteriormente  a  realização  do  concurso  público 
necessitavam de  maior  tempo,  e  a  gestão  estava  em seu  fim,  e  tinha  que 
cumprir  com a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  quanto  a  finalização  do  Ano 
exercício,  vista  a  proibição  da  permanência  de  contas  a  pagar  para  o  ano 
seguinte, com tudo, o Gestor deixou determinado a toda a equipe Técnica da 
Câmara Municipal, que repassasse as determinações ao próximo gestor quanto 
a obrigatoriedade  e cumprimento das determinações do  Acordão 140/2012-
SC.

O Gestor   do  exercício  de   2013,  de  pronto  atendeu  as  recomendações  e 
providenciou o processo licitatório para a  contratação de empresa especializada 
para a realização do concurso, onde sagrou-se vencedora a Empresa ACPI, que 
no dia 27 de março,  dentro o prazo determinado por este Tribunal  lançou o 
Edital  para  realização  do  Concurso  (fls.25),  concurso  este  que  esta  em 
andamento, aguardando a homologação.

DO PEDIDO

POSTO ISSO, requer o peticionário, seja dado provimento ao esclarecimento 
ora interposto, tornando insubsistente a irregularidade apresentada.

Análise da justificativa: 

O gestor  esclarece que a determinação contida no Acórdão 140/2012 – 
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SC, só foi publicada e levada ao conhecimento daquela presidência, na data de 09 de 

agosto de 2012, portanto, não há como se dizer que houve reincidência por parte do 

Poder  Legislativo  quanto  ao  provimento  dos  cargos  Comissionados  de  Assessor 

Jurídico e Contador, uma vez que não tinham recebido até a data de 09 de agosto de 

2012. O Presidente justifica que tomou ciência   das determinações desse Tribunal, 

tomou as medidas necessárias para que os cargos efetivos fossem criados, conforme 

Resolução n° 238/2012 de 16 de outubro de 2012 de fls. 242 a 248 TC,  e como 
não  havia tempo para a concretização do concurso ainda na gestão de 2012, pois os 

trâmites  legais  quanto  ao  processo  licitatório  para  contratação  da  empresa 

especializada,  e posteriormente a realização do concurso público demandariam de 

mais tempo, passou o cumprimento das determinações do  Acordão 140/2012 – SC, 
ao Gestor   do  exercício  de   2013,  que  de  pronto  atendeu  as  recomendações, 

providenciou o processo licitatório para a  contratação de empresa especializada para 

a realização do concurso, conforme Edital – Concurso Público n° 001/2013 , publicado 

D.O n° 26014 de 27 de março de 2013 de fls.251 TC.

Diante do exposto, acata-se as justificativas apresentadas, considerando-

se sanada a irregularidade.

 3 CONCLUSÃO

Após a análise das justificativas apresentadas pela defesa, conclui-se foi 

sanada a irregularidade de número 4 e mantidas as demais irregularidades, conforme 

descrito a seguir:
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Responsabilidade:  Senhor:  Geraldo  Pizzatto   -  Período   01/01/2012  a  31/12/2012 

(Presidente da Câmara Municipal)

Licitação

 1 Licitação Grave GB 3. Constatação de especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias que restrinjam a competição do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 
nº 8.666/1993; e art. 3°, II, da Lei nº 10.520/2002). Item 3.3.3

 1.1 Analisando o processo licitatório Tomada de Preço 001/12, constatamos que a 
discriminação  do  objeto  no  edital  para  a  aquisição  do  veículo,  estabelece 
especificações irrelevantes ou desnecessárias que limita a competição contrariando o 
art. 3º da Lei 8.666/93. 

 2 Licitação Grave GB 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos 
licitatórios (Lei nº 8.666/1993; Lei nº 10.520/2002;  e demais legislações 
vigentes): Item 3.3.7

 2.1 Prazo para apresentação de proposta  de apenas 02 (dois) dias, na Tomada de 
Preço 001/12, infringindo o § 2º, inciso III e § 4º do artigo 21 da Lei 8666/1993.

Contratos

 3 Contrato Grave H10. Ocorrência de irregularidades nas alterações do valor 
contratual (art. 65 c/c os arts. 40, IX, e 55, III, da Lei nº 8.666/93): Item 3.1.3

 3.1 Reajuste  contratual acima do índice legal, Termo Aditivo 2011 no valor de R$ 
15.362,16, deveria ser corrigido pelo  IGP-M de Correção (p/2012), em 5,10%, porém 
o Índice de Reajuste  Aplicado pela Câmara,  foi  de 30,3361%, passando o Termo 
Aditivo 2012 para R$ 20.022,44,  sendo o correto R$ 16.145,63,  pago a maior  no 
exercício  R$  3.876,81,  devendo  ser  ressarcidos  aos cofres  públicos,  devidamente 
corrigidos a partir da data base de 31/12/2012.  
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PESSOAL

 4 Sanada
 4.1 Sanado

 4.2 Sanado

É o relatório.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Terceira  Relatoria  do  Tribunal  de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 23  de abril  de 2013.

Fernando Gonçalo Solon Vasconcelos Jurcineide Sobrinho Petrenko

Auditor Público Externo Aux. Controle Externo

Anexo  I.  Pagamento  de  Despesa  Ilegítima  a  Serem  Ressarcidas  ao  Erário 
Municipal:

Nº Empenho Nº Liquidação Nº Pagamento Data Valor Total 
Valor a 
Restituir

000014/2012 000024/2012 000028/2012 31/01/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000064/2012 000068/2012 27/02/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000094/2012 000101/2012 23/03/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000128/2012 000172/2012 25/04/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000197/2012 000218/2012 25/05/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000240/2012 000270/2012 25/06/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000281/2012 000325/2012 20/07/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000327/2012 000374/2012 27/08/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000361/2012 000425/2012 25/09/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000409/2012 000452/2012 24/10/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000456/2012 000524/2012 27/11/2012 R$ 1.643,51 R$ 307,24

000014/2012 000504/2012 000586/2012 21/12/2012 R$ 1.643,47 R$ 307,24

TOTAL R$ 19.722,08 R$ 3.686,88

Fonte: Sistema APLIC.
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